
 

           

  

ANÁLISE DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  

(Súmula Administrativa AGE nº 29, de 31/10/2018) 

 

Execução Fiscal: 0043261-41.2016.8.13.0123 

PA/PTA(s): PA 811.116 - TCE  

Executado(s): ELIMARCIUS LACERDA COSTA 

MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR DO ESTADO 

 Sr. Advogado Regional,  

Após análise dos autos do Executivo Fiscal em questão, verifiquei, nos termos da Súmula Administrativa 

AGE nº 29, de 31/10/2018, a ocorrência da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, tendo em vista o decurso 

de prazo superior a 06 (seis) anos desde a ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do 

devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, ocorrida em 19/3/2019.  

Esclareço, ainda, não ter ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional em tal 

período, posto nenhuma informação ter sido juntada aos autos. 

 

Em face do exposto, tendo em vista que o caso em questão se enquadra na Ordem de Serviço AGE nº 

16/2018, deve(m) ser cancelada(s) a(s) certidão(s) que instrui(em) o executivo fiscal, com a consequente 

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL, encaminhando-se o(s) PA(s) respectivo(s) ao órgão de 

origem, para arquivamento e baixa do crédito.  

Divinópolis-MG, 30 de junho de 2025. 

 

 

 

LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

Procurador do Estado de Minas Gerais 

MASP: 1.122.294-0 

MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR-CHEFE / ADVOGADO REGIONAL 

  

Tendo em vista a informação acima, encaminhe-se o(s) PTA(s) ao setor administrativo para as 

providências cabíveis, devendo ser disponibilizada, ao Procurador responsável, tela do SICAF 

comprovando o cancelamento da(s) CDA(s) em questão. 

 

______________________, _____ de ___________________ de __________. 

 

 

 

_____________________________________ 

Rômulo Geraldo Pereira 

Advogado Regional do Estado em Divinópolis 

 


		2025-06-30T16:25:43-0300
	LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA:63844079653


		2025-07-01T12:40:13-0300
	ROMULO GERALDO PEREIRA:01473385652




